
ESPELHO DA FOLHA REFERENTE AO MÊS DE MAIO DE 2022 Página:   1
Sistema de folha SCI VISUAL Practice Data: 30/05/2022 Hora: 15:42:53h

Empresa: 0005 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL DO ACRE CNPJ/CEI: 22.038.658/0001-25 IE: ISENTO
Endereço: RUA CORONEL JOSE GALDINO, 596 Complemento: ANDAR: 1; SALA: 598;

Bairro: BOSQUE CEP: 69900-640 Cidade/UF: RIO BRANCO/AC

PROVENTOS DESCONTOS DEP. FGTS
CÓD. NOME DO FUNCIONÁRIO SF IR
CÓD. DESCRIÇÃO REFERÊNCIA VALOR COD. DESCRIÇÃO REFERÊNCIA VALOR SOC. NORMAL

1 ANA SARA DO CARMO DE SOUSA  0  2 Admitido em 24/10/2011 Salário base -> 2.159,63
   5 Salário Mensalista   30,00     2.159,63 9.101 I.N.S.S.    9,3725      324,62

  60 Gratificações       541,98 9.151 I.R.    7,50       64,18
  68 GRATIFICAÇÃO LICIT.       250,00
  88 AUXILIO ALIMENTACAO       401,30

 360 Auxílio Transporte       110,61
PIS -> 29,52 Total de proventos -> 3.463,52 Total de descontos -> 388,80
Folha INSS -> 3.463,52 FGTS -> 3.463,52 IR -> 2.759,72 Rais -> 2.951,61 Líquido ->      3.074,72    0,00     277,08

3 EVILANDIA FREITAS DE LUCENA  0  0 Admitido em 05/05/2016 Salário base -> 2.750,57
   5 Salário Mensalista   30,00     2.750,57 9.101 I.N.S.S.    9,4090      330,49

  68 GRATIFICAÇÃO LICIT.       250,00 9.151 I.R.   15,00      122,50
  88 AUXILIO ALIMENTACAO       401,30

 360 Auxílio Transporte       110,61
PIS -> 30,01 Total de proventos -> 3.512,48 Total de descontos -> 452,99
Folha INSS -> 3.512,48 FGTS -> 3.512,48 IR -> 3.181,99 Rais -> 3.000,57 Líquido ->      3.059,49    0,00     280,99

4 Rhaiza Santos Rosario  0  0 Admitido em 19/04/2021 Salário base -> 2.683,54
   5 Salário Mensalista   30,00     2.683,54 9.101 I.N.S.S.    9,1521      292,45

  88 AUXILIO ALIMENTACAO       401,30 9.151 I.R.   15,00       80,65
 360 Auxílio Transporte       110,61

PIS -> 26,84 Total de proventos -> 3.195,45 Total de descontos -> 373,10
Folha INSS -> 3.195,45 FGTS -> 3.195,45 IR -> 2.903,00 Rais -> 2.683,54 Líquido ->      2.822,35    0,00     255,63

5 SAMARA RODRIGUES FERREIRA  0  0 Admitido em 18/08/2021 Salário base -> 900,00
  20 Salário Estagiário   30,00       900,00

 207 AUX. TRANSP. ESTAG.       176,00
PIS -> 0,00 Total de proventos -> 1.076,00 Total de descontos -> 0,00
Folha INSS -> 0,00 FGTS -> 0,00 IR -> 900,00 Rais -> 0,00 Líquido ->      1.076,00    0,00       0,00

27 MARIA JOSE SARKIS  0  0
Serviço: em 01/05/2022    Pagamento em 31/05/2022 Terceiro

  30 Honorário Autônomo       900,00 9.105 INSS CONTRIB. INDIV.   11,00       99,00
PIS -> 0,00 Total de proventos -> 900,00 Total de descontos -> 99,00
Folha INSS -> 900,00 FGTS -> 0,00 IR -> 801,00 Rais -> 0,00 Líquido ->        801,00    0,00       0,00

33 GLENDA KELY MIRANDA FACUNDES  0  0
Serviço: em 01/05/2022    Pagamento em 31/05/2022 Terceiro

  30 Honorário Autônomo     2.592,00 9.105 INSS CONTRIB. INDIV.   11,00      285,12
9.151 I.R.    7,50       30,22

PIS -> 0,00 Total de proventos -> 2.592,00 Total de descontos -> 315,34
Folha INSS -> 2.592,00 FGTS -> 0,00 IR -> 2.306,88 Rais -> 0,00 Líquido ->      2.276,66    0,00       0,00
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Empresa: 0005 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL DO ACRE CNPJ/CEI: 22.038.658/0001-25 IE: ISENTO
Endereço: RUA CORONEL JOSE GALDINO, 596 Complemento: ANDAR: 1; SALA: 598;

Bairro: BOSQUE CEP: 69900-640 Cidade/UF: RIO BRANCO/AC

PROVENTOS DESCONTOS
COD. DESCRIÇÃO REFERÊNCIA VALOR COD. DESCRIÇÃO REFERÊNCIA VALOR

   5 Salário Mensalista       7.593,74 9.101 I.N.S.S.      947,56
  20 Salário Estagiário         900,00 9.105 INSS CONTRIB. INDIV.      384,12
  30 Honorário Autônomo       3.492,00 9.151 I.R.      297,55
  60 Gratificações         541,98
  68 GRATIFICAÇÃO LICIT.         500,00
  88 AUXILIO ALIMENTACAO       1.203,90

 207 AUX. TRANSP. ESTAG.         176,00
 360 Auxílio Transporte         331,83

RESUMO GERAL FUNCIONÁRIOS P-LABORISTAS AUTÔNOMOS APOSENTADOS ESTAGIÁRIOS MILITAR AC.TRAB.
QUANTIDADE      6     3     0     2     0     1     0     0
PROVENTOS     14.739,45     10.171,45          0,00      3.492,00          0,00      1.076,00
DESCONTOS      1.629,23      1.214,89          0,00        414,34          0,00          0,00
LÍQUIDO     13.110,22      8.956,56          0,00      3.077,66          0,00      1.076,00
TRIBUTÁVEL INSS     13.663,45     10.171,45          0,00      3.492,00          0,00          0,00
TRIBUTÁVEL IR     11.151,59      8.844,71          0,00      2.306,88          0,00          0,00
VALOR IR        297,55        267,33          0,00         30,22          0,00          0,00
VALOR IR RESCISÃO          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00
TRIBUTÁVEL PIS      8.635,72      8.635,72          0,00          0,00          0,00          0,00
VALOR PIS         86,36         86,36          0,00          0,00          0,00          0,00
TRIB. FGTS     10.171,45     10.171,45          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00        0,00
FGTS        813,70        813,70          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00        0,00
TOTAL FGTS        813,70        813,70          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00        0,00
Analítico INSS - Empresa Normal - NÃO Optante do SIMPLES

Segurados Segur.Pro Segur.Aut Empregados Empregadores Autônomos Rat Apo. RAT Terceiros Terc.Outros S.Família
  10.171,45   3.492,00    3.492,00   10.171,45   10.171,45

11%       20,00%       20,00%        1,0000%
     947,56      384,12    2.034,29      698,40      101,71
Total Segurados = 1.331,68

GPS -> 4.166,08 (BRUTO) - 0,00 (NF) - 0,00 (Ded.GPS) - 0,00 (SF) - 0,00 (COMP) = 4.166,08 (LIQ)
GPS Contábil -> 4.166,08 (BRUTO) - 1.331,68 (SEGURADOS)  = 2.834,40
Admitidos Mês =   0 Demitidos Mês =  0 Ativos =    5 Afastados =   0 Ac.Trabalho =   0 Militar =  0 Maternidade =   0 Doença =   0
Conforme NOTA TÉCNICA 20/2020 e PARECER SEI Nº 18361/2020/ME, a partir de 11/2015 os valores de salário
maternidade passam a não ter incidência previdenciária patronal (20% + RAT+Terceiros). 
Dessa forma, será considerado o parâmetro “Base INSS” do cadastro de verbas para emissão dos relatórios, emissão de guias e
geração da SEFIP. Quando o parâmetro estiver desmarcado não calculará INSS patronal sobre as verbas de maternidade. 
Importante: Para que os valores sejam calculados corretamente, certifique-se que as verbas de salário maternidade estão
com o parâmetro desmarcado em seu cadastro a partir da competência que deseja aplicar essa não incidência.

    
    

    
    

    
    

    
  

    
    

    
    

    
    

    
  

    
    

    
    

    
    

    
    


